
Porto Alegre, 20 de abril de 2022.

Orientação Técnica IGAM nº 8.007/2022

I. O Poder LegislaƟvo do Município de  Itaqui solicita análise e orientações acerca  do
Projeto de Lei nº 6, de 2022, de autoria  parlamentar, que tem como ementa: “InsƟtui o Programa
Horta Comunitária Urbana no Município de Itaqui/RS e dá outras providências”.

II. Preliminarmente,  a  matéria  encontra-se  inserida  nas  competências  legislaƟvas
conferidas ao Município pela ConsƟtuição Federal1, quanto à autonomia deste ente federaƟvo para
dispor sobre assuntos de interesse local2.

Demonstrada  a  competência  legiferante  do  Município,  em  que  pese  a  extrema
relevância da matéria, no contexto da propositura de um projeto de lei determinados aspectos de
ordem técnica podem afetar a sua regular tramitação. Todas as leis (sejam municipais, estaduais ou
federais) devem obedecer a algumas regras, que viabilizem, do ponto de vista formal, o seu trâmite
legislaƟvo.  Assim,  deve-se  examinar  a  proposição sob a  óƟca da iniciaƟva  legislaƟva.  Sobre  este
aspecto, André Leandro Barbi de Souza3 ensina o seguinte:

É a fase do processo legislaƟvo que deflagra a elaboração de uma lei, abrindo
etapa externa da aƟvidade legislaƟva, com a pública e transparente discussão e
deliberação de seu conteúdo, em uma casa parlamentar.
A  regra  indica  que o  exercício  de  iniciaƟva  de  uma lei  é  geral.  Encontra-se
disponível  ao  parlamentar,  a  uma  bancada,  a  uma  comissão  legislaƟva
permanente ou especial, ao chefe do governo e aos cidadãos. Há situações, no
entanto,  em  que  o exercício  da  iniciaƟva  de  uma lei  é  reservado.  Nessas
hipóteses,  apenas  quem  detém competência  para  propor  o  projeto  de  lei
pode apresentá-lo. (grifou-se)

A iniciaƟva apresenta-se ao mundo jurídico  de três formas:  privaƟva;  vinculada e
concorrente.  A  iniciaƟva  vinculada é aquela  em que o Ɵtular  tem de exercê-la  em determinado
momento, sobre determinada matéria, como é o caso, por exemplo, do projeto de lei orçamentário,
que somente pode ser apresentado pelo chefe do Poder ExecuƟvo e até o limite de prazo fixado pela

1 Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

2 Art. 6º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia:
(…)
II - decretar suas leis, expedir decretos e atos relaƟvos aos assuntos de seu peculiar interesse;

3 A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre: Livre Expressão, 2013, p. 31-32.
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Lei Orgânica Municipal. A iniciaƟva privaƟva é a que se confere apenas a um órgão, agente ou pessoa,
nos termos da Lei Orgânica Município, competência para dispor acerca de determinada matéria. A
iniciaƟva  privaƟva  impede  o  exercício  da  iniciaƟva  por  quem  não  a  Ɵtulariza.  Já  a  iniciaƟva
concorrente é aquela que pode ser exercida por mais de um órgão, agente políƟco ou pessoa, desde
que trate de matéria que não se enquadre como sendo de iniciaƟva exclusiva.  Este exercício de
iniciaƟva concorrente pode ser praƟcado, inclusive, pela sociedade (iniciaƟva popular),  desde que
atenda ao requisito mínimo de subscrição de cinco por cento do eleitorado local.

No caso da iniciaƟva pleiteada por Vereadores, alerta-se que o Poder LegislaƟvo não
tem legiƟmidade para dispor sobre matéria que se insira na esfera administraƟva do Poder ExecuƟvo,
sob pena de caracterizar vício de origem.

Com efeito, nem seria preciso citar diretamente palavras e expressões no texto como
“Poder ExecuƟvo”, “ExecuƟvo”, “Prefeitura” ou “Secretaria” para se constatar a existência de algum
serviço ou ônus para o ExecuƟvo. Por exemplo, no caso do projeto de lei em exame, consta no art. 2º
que  o  Poder  ExecuƟvo  definirá  critérios  para  a  implantação  do  programa,  e  no  art.  3º  que  a
Administração  Pública  Municipal  o  supervisionará.  Outrossim,  no  art.  4º  que  a  “Administração
Municipal deverá providenciar a colocação de placa idenƟficando os terrenos inscritos no programa”
e no art. 5º que o Poder ExecuƟvo fica autorizado “por meio dos órgãos competentes, a incenƟvar a
Horta comunitária Urbana”. 

Ainda,  considerando  que  o  programa  de  hortas  comunitárias  será  realizado  em
terrenos públicos aos quais será aplicada permissão de uso, a parƟr de tal condição se vislumbra vício
de iniciaƟva, uma vez que o ExecuƟvo é o gestor do patrimônio do Município, nos termos do art. 53
da Lei Orgânica Municipal:

Art. 53 Compete privaƟvamente ao Prefeito:
(…)
f) dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal na
forma da lei; 
(…)
t)  administrar  os  bens e  as  rendas  municipais,  promover  o  lançamento,  a
fiscalização e a arrecadação de tributos; (grifou-se)

Neste senƟdo, a jurisprudência dos Tribunais assim tem se manifestado em relação a
iniciaƟvas como esta:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  Lei  nº  1.779,  de  14.12.17  do
Município  de  Taquarituba  insƟtuindo  Programa  Municipal  de  Horta
Comunitária.  Vício  de  iniciaƟva.  Inocorrência.  IniciaƟva  legislaƟva  comum.
Recente  orientação  do  Eg.  Supremo  Tribunal  Federal.  Organização
administraƟva.  Arts.  2º,  3º,  9º,  11 e 13.  Imposição  de  obrigações  a  órgãos
administraƟvos. Inadmissibilidade. Cabe ao ExecuƟvo a gestão administraƟva.
Desrespeito  ao  princípio  consƟtucional  da  'reserva  de  administração'  e
separação dos poderes. Afronta a preceitos consƟtucionais (arts. 5º; 47, inciso
XIV e 144 da ConsƟtuição Estadual). Ação procedente, em parte. (TJSP; Direta
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de InconsƟtucionalidade 2253903-39.2017.8.26.0000; Relator (a): Evaristo dos
Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de JusƟça de São Paulo - N/A;
Data do Julgamento: 25/04/2018; Data de Registro: 26/04/2018) (grifou-se)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI 11.776, DE 03 DE AGOSTO DE
2018, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA – NORMA QUE "INSTITUI O PROGRAMA
MUNICIPAL DE HORTAS COMUNITÁRIAS NO MUNICÍPIO DE SOROCABA E DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS"  –  LEI  DE  INICIATIVA  PARLAMENTAR –
CONFORMIDADE AOS ARTIGOS 5º, 47, INCISOS II, XIV, XIX, "A", E 144, TODOS
DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO –  VÍCIO DE INICIATIVA NÃO
CARACTERIZADO,  POIS  A  NORMA  IMPUGNADA  NÃO  VERSA  SOBRE  A
ESTRUTURA  OU  ORGANIZAÇÃO  DE  ÓRGÃOS  DO  EXECUTIVO  OU  REGIME
JURÍDICO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  –  TESE  FIXADA  EM  REPERCUSSÃO
GERAL NO ÂMBITO DO C. STF – TEMA NO 917 – ARE. 878.911/RJ – AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL À PROPRIEDADE PRIVADA, TENDO
EM  VISTA  QUE  SOMENTE  MEDIANTE  AUTORIZAÇÃO  EXPRESSA  DOS
PARTICULARES É QUE PODEM SER UTILIZADOS "OS TERRENOS OU GLEBAS
PARTICULARES",  CONFORME  EXPRESSA  PREVISÃO  LEGAL –  POR  FIM,
CONSTATADA A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º DA LEI ORA SINDICADA –
CAUSA  DE  PEDIR  ABERTA  –  DISPOSITIVO  QUE  VERSA  SOBRE  USUCAPIÃO,
MATÉRIA AFETA AO DIREITO CIVIL E, PORTANTO, DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA
DA  UNIÃO  –  ART.  22,  I,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA  –  PRETENSÃO
PARCIALMENTE PROCEDENTE. (TJSP; Direta de InconsƟtucionalidade 2051862-
15.2019.8.26.0000;  Relator  (a):  Francisco  Casconi;  Órgão  Julgador:  Órgão
Especial;  Tribunal  de  JusƟça  de  São  Paulo  -  N/A;  Data  do  Julgamento:
31/07/2019; Data de Registro: 02/08/2019) (grifou-se)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  Leis  municipais  de  iniciaƟva
parlamentar tendo por objeto (a) a Lei Municipal nº 2.893/2013 pela criação do
Programa  de  Horta  Comunitária  (...)  InconsƟtucionalidade  por  vício  de
iniciaƟva na espécie.  Ingerência  na  organização  administraƟva.  Ocorrência.
Afronta à separação dos Poderes. Precedentes. Falta de indicação de fonte de
custeio. Inadmissibilidade. Precedentes. Afronta aos arts. 5º, 25, 47, incisos II,
XI,  XIV e XIX,  letra "a",  e 144,  todos da ConsƟtuição Estadual. Procedente a
ação.  (TJSP;  Direta  de  InconsƟtucionalidade  2009107-49.2014.8.26.0000;
Relator  (a):  Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial;  Tribunal  de
JusƟça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 06/08/2014; Data de Registro:
07/08/2014) (grifou-se)

E, sobre os terrenos de propriedade parƟcular, não pode o Vereador pretender sobre
eles dispor sob a forma de comodato,  haja vista ser um insƟtuto estritamente de direito privado,
conforme previsão dos arts. 579 a 585 do Código Civil.

A bem da verdade, a simples criação do programa em si não ensejaria o vício da
iniciaƟva, mas a imposição de atribuições ao ExecuƟvo, seja para executar as ações do programa ou
dispor do patrimônio do Município para tal. Em que pese o mérito de uma proposição como esta no
âmbito do LegislaƟvo Municipal, esclareça-se que na competência consƟtucionalmente delegada aos
Municípios para dispor sobre a matéria em análise, o exercício de tal autonomia se dá mediante os
limites  da  independência  e  harmonia  entre  os  Poderes,  consoante  o  postulado  previsto  na
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ConsƟtuição Federal e reproduzido na legislação dos outros entes federaƟvos4.

Outrossim, sobre a citada concessão de incenƟvos no art. 5º do texto do projeto de
lei em análise, recomenda-se o máximo cuidado ao uƟlizar esta expressão, a fim de não caracterizar
concessão de incenƟvos fiscais, o que pode significar reflexos na legislação orçamentária, uma vez
que o planejamento orçamentário é feito tomando-se como base a projeção do que será arrecadado
para as receitas do Município. Por exemplo, a parƟr do momento em que se isenta ou se concede
descontos a uma parcela de contribuintes da obrigatoriedade de pagamento de determinado tributo,
causa-se um desequilíbrio naquele planejamento do orçamento do Município.

Em  tese,  conceder  isenção  de  taxas  ou  preços  públicos  é  possível,  mas  neste
momento isso significaria, na práƟca, que o Município poderia incorrer renúncia de receita. Reitera-
se a explicação de que o Município (leia-se, o ExecuƟvo) elabora as leis orçamentárias contando com
a receita advinda de sua arrecadação. A parƟr do momento em que se concede um desconto ou uma
isenção dessas receitas, ocorre um desequilíbrio em relação ao que foi inicialmente previsto como
arrecadação e planejado nas peças da legislação orçamentária.

Assim, a única forma  de viabilizar a legalidade de medidas como esta  é através da
necessária observância do disposto ao art. 14, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  –  LRF),  bem  como  autorização  legislaƟva  específica,
considerando o disposto ao art. 150, § 6º, da ConsƟtuição Federal5, devendo o ato observar alguns
critérios dispostos na própria Carta Magna e na LRF, dentre os quais: o regramento geral através de
lei  específica sobre  a  sua  aplicação;  a  previsão  orçamentária  na  LDO e  LOA;  e  a  elaboração  da
esƟmaƟva de impacto orçamentário-financeiro.

III. Diante de todo o exposto, em conclusão, respeitada a natureza opinaƟva do parecer
jurídico, que não vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos
membros desta Câmara, e assegurada a soberania do Plenário, opina-se pela inviabilidade do Projeto
de Lei nº 6, de 2022,  pela via da iniciaƟva parlamentar, uma vez que representa a atribuição de
diversos serviços ao ExecuƟvo, bem como dispor sobre o patrimônio da municipalidade e concessão
de  incenƟvos,  atos  que  contrariam  o  princípio  da  independência  e  harmonia  entre  os  Poderes
previsto nas ConsƟtuições Federal e Estadual e na Lei Orgânica do Município, além da orientação
jurisprudencial consolidada.

4 ConsƟtuição Federal:
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o LegislaƟvo, o ExecuƟvo e o Judiciário.
ConsƟtuição do Estado do Rio Grande do Sul:
Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o LegislaƟvo, exercido pela Câmara Municipal,

e o ExecuƟvo, exercido pelo Prefeito. (grifou-se)
Lei Orgânica do Município de Itaqui:
Art. 2º São Poderes do Município, independentes e harmônicos o LegislaƟvo e ExecuƟvo . (grifou-se)

5 Art. 150. Sem prejuízo de outras garanƟas asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios:

(...)
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anisƟa ou remissão,

relaƟvos  a  impostos,  taxas  ou  contribuições,  só  poderá  ser  concedido  mediante  lei  específica,  federal,  estadual  ou
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem
prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda ConsƟtucional nº 3, de 1993) (grifou-se)
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Por  fim, já  que se trata  de um objeto meritório,  a  ơtulo  de sugestão,  o texto da
proposição pode ser adaptado para servir como objeto de Indicação ao ExecuƟvo, nos termos do
Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal,  pois  assim  o  Vereador  poderá  preservar  a  autoria  da
proposição perante o agente políƟco que detém competência para a matéria.

O IGAM permanece à disposição.

ROGER ARAÚJO MACHADO BRUNNO BOSSLE
Advogado, OAB/RS 93.173B OAB/RS 92.802
Consultor Jurídico do IGAM Consultor Jurídico do IGAM
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